
PREFEITURA DE ITAPECERICA DA SERRA

Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e
lnfraestrutura - FMSAI

RESOLUçÃO n.e 02, de 3 de novembro de 2025

Aprova a alteração do Regimento

lnterno do Conselho Gestor do Fundo

Municípal de Saneamento Ambiental
e lnfraestrutura.

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e

lnfraestrutura, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal n.e 3.107, de 30 de

setembro de 2024, por unanimidade,

RESOLVE:

Art. 1s - Fica aprovado, na forma do Anexo Único, o Regimento Interno do

Conselho Gestor.

Art. 2e - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ita pecerica da 5erra, de novembro de 2025

Presi

ESUS PIRES

Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento

Ambiental e lnfraestrutura

ODE



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ITAPECE RICA DA SERRA

DECRETO N9 3.951, OE 3 DE NOVEMBRO OE 2025

APROVA A ALTERAçÂO DO REGIMENTO INTERNO DO
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAI. DE
SANEAMENTO AMBIENTAL E IN FRAESTRUTURA.

o PREFEITO DO MUNICíHO DE ITAPECER|CÂ DA SERRA, usando das atribuições quê
lhe confere a Lei Or8ânica do Município,

DECRETA:

ArL le Ficâ apÍovado, na forma do Anexo único deste Decreto, o Re$mento hterno
do Conselho Gestor do Fundo Municipalde Saneamento Ambiental e lnfraestrutura, criado por mêio
da Lei Municipal ne 3.107, de 30 de setembro de 2O24.

Art.2e Este DêcÍeto entra em vigor na date de sua publicação.

Itapecericâ da Serra,3 de novembro de 2025.

DR.

P

PIRES

Municipá Serviços Urbanos
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PREFEITURA DO MUNICíPI O DE ITAPECE RICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAUTO

ANEXO ÚNrcO

REGIMEITÍTO If,ÍERIUO DO OO'ISETHO GESTOR DO FUNDO MUÍ{ICIPAL DE SAÍ{EAMEIÍTO
AMBIEIITAL E INFRAESIRUTURA

CAPÍTULO I

CONSELHO GESTOR

SeÉo I

Competêncla

Art. le O Conselho Gestor do Fundo Municipel de Saneamento Ambiental e
lnfraestrutura, criado nos termos da lei Municipal nc 3.107, dê 30 de setembro de 2024, tem caráter
deliberativo, fiscalizador, normativo e consultivo, tem por objetivos básicos a aplkação dos recursos
do FMSAI e a definição das diretrizes e mecanismos de acompanhamento, gestão, fiscalização,
controle, aplicação dos recursos, aprovação das contas do Fundo e remessa de iníormação aos
órgãos de controle e à ARSESP.

Art.2q Ao Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e
Infraestrutura, compete:

| - aprovar seu Regimento lnternq que disciplinará as reuniões do colegiado;
ll - eíabelecer normas, procedimentos e mecanismos de acompanhamento, gestão,

fiscalização e controle do FMSAI;
tll - decidir sobre â aplicação dos recursos do FMSAI, com observância das dirêtrizes

e prioridades estabelecidas no Plano Municipal de Saneamento e no Contrato de prestação de
Serviços PÚblicos de Abastecimento de foua e Esgotamento sanitário firmado com a Companhia de
Saneamento Básim do Estado de São Paulo 5.4. - SABESp;

lv - dirimir eventuais dúvidas quanto à aplicação das diretrizes e normas relativas ao
FMSAI nas maté.ias de sua competência;

v - dar total transparência a suas manifestações e deliberações, bem como sobre a
origêm ê o destino dos recursos do FMsAl, em especial quanto aos contratos que vierem a ser
celebrados e aos procedimentos licitatórios realizados, às pessoas físicas ou jurídicas beneficiárias
dos pagamentos, e as obras e/ou serviços contratados;

vl - liberar ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, infurmações
pormenorizadas sobÍê a êxecução orçâmentária e financeira do FMSAI;

Vll - aprovar
de controle e à ARSESP; e

anualmente as contas do FMSAI, remetendo tais informações aos órgãos
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PREFEITURA DO MUNICÍPI DE ITAPECERICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO

Vlll- publicar na lmprensa Oficial do Município e na página da Prefeitura na lnternet,
todos os atos administrativos, manifestações e deliberações do Conselho Gestor e demais
infiormaçôes relevantes do FMSAI.

SeÉo lt
Or3anização

AÍt.3e O Conselho Gestor é integÍado da seguinte íorma, nos termos do Art.4s do
Oêcreto Munkipel ne 3.732, de 22 de outubro de 2024:

l- um representantê da Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento
Urbano;

ll - um reprêsentente da Sêcretarie Municipal de Planejamento e Meio Ambiente;
lll - um representânte da Secretaria Municipal de Governo, Ciência e Tecnologia;
lV - dois rêprêsentantês dâ Secretaria Municipal de Finanças;
V - um representante da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos;
Vl - um represertante da Sociedade Civil, que seja membro do Conselho Municipal

de Habitaçãq indicado pelo próprio Conselho;
Vll - um representante da Sociedade Civil, que seje membro do Conselho Municipal

de Meio Ambiente, indicado pelo próprio Conselho; e
Vlll - um representante da SecÍetariâ Municipâl de Obras, preferencialmente.

membro da Unidade Regional de Serviços de Abaíecimento de Água Potável e Esgotamento
sanitário - URAE.

§ 1o O Sêcretário Municipal de Serviços Urbanos será o Presidente do Conselho
Gestor, cabendo a Vice-Presidência ao Sêcretário Municipal de Plenejamento ê Meio Ambiente.

§ 2e Os membros titulares do Conselho Gestor previstos nos incisos I a V do capri
dêste artigo poderão ser subíituídos, em suas faltas ou impedimentos, pelos secretários das
respectivas Pastas, ou por alguém indicado por eles.

§ 3e Os membros do Conselho Gêstor previsto nos incisos Vl ê Vll do caput deste
ertigo terão mandato de dois anos e poderão ser substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por
suplentes designados pelos respectirros conselhos Municipais, que comparecerão às reuniões do
Conselho Gestor nas ausências do titular.

§ 4r A participação no Conselho não será remunerada, sendq porém, considerada
relevante ao interesse público.

§ 5e As decísôes do Conselho serão tomadas com aprovação da maiorie sim dos
membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate, quando for o caso

3
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§ 69 O Conselho reunir-se-á oÍdinariamente a cada seis meses e,

extraordinariamente, sempÍe que convocado pelo seu Presidente.

Art. 49 O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e
infraestrutura dispoÉ de uma Secretaria Executive subordinada diretamente ao seu Presidente.

Parfurafo únlco. A S€cretarie Executiva será exercide por um ou mais servidores
designados pelo PÍesidente, píeferencialmente do quadro efetivo, cabendo-lhe executar as

atividades de apoio edministrati\ro, assessoÍia e Secretariâ do Fundo Municipal de Saneamento
Ambiental e lnfraestrutura e do Conselho Gestor.

§€Éo rv
C.oínpêtênciâ do Prês ldlntê

ArL 5e Compete ao Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de
Sanêamento Ambiental e lnfraestrutura;

| - dirigir e coordenar as atividades do Conselho;
ll - convocar e presidir as reuniões;
lll - requisitar informaçôes;
lV - encaminhar Ofício com os Pronunciamentos do Conselho Gestor ao seu

d estin atá rio;
V - decidir em caso de empate;
Vl - rêsolver as questôes de ordem; e
Vll - assinar os Pronunciamentos e Resoluções do Conselho Gestor e adotar as

providências necessárias pari! seu encâminhamênto e publicâção, conforme o caso.

§ le Mediante pedido fundamentado, o presidente do Conselho Geíor poderá
solicitar indicação de servidor parâ prestar serviços àquele colegiado, na forma da legislação
específica.

§ 2s Quando da ausência do Presidente nas reuniões do Conselho Gestor, as
competências descritas no caput deste artigo serão exercidas pelo Vice-presidente.

Seção lll
tla Sccctarla Executlva
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SeÉo V
Das Reunlões

An. 69 O Conselho reunir-se-á ordinâriemente a cada seis meses e,

exraoÍdinariamente, sempre que necessário, mediante convocação escrita de seu Presidente.

§ le As sessões do Conselho serão fechadas, cabendo ao Presidente do Conselho
Gestor, por inicaâtiva própria ou mediantê solicitação dos demais mêmbros, convidar representantes
de órgãos ou de entidades, públicas ou privadas, para participar das Íeuniõês sem dirêito a voto.

§ 3e A periodicidade das reuniões ordinárias a que se refere o caput deste artito será

contada a partir da data da primeira reunião.

Art. 69-A As rcuniões do Conselho Gestor poderão ser realizadas de forma
presencial, virtual ou híbrida, mediante utilização de plataformas digitais seguras que permitam a

comunicação simultânee enre os participantes.

§ lt As reuniõês presenciais serão realizadas, preferencialmente, no Complexo
Administrativo Norberto José da Costa

§ 2t As reuniões realizadas em formato virtualou híbrido terão validade plena, desde
que assegurados:

| - o acesso prévio e i8ualitário a todos os membros do Conselho;
ll - a identificação nominal dos participantes;
lll - a possibilidade de manifestação e votação de todos os Conselheiros; e
lV - o redstro e arquivamento eletrônico da Ata e dos documentos deliberativos.

§ 3! As convocações pârâ reuniões virtuais ou hibridas deverão indicar
expressamente o link de acesso, a platafurma utilizada e as instruções de participação.

§ 4l As Atas e deliberações realizadas em meio eletrônico terão e mesma validade
lurídica das realizadas de forma presencial.

Art. 79 A convocação será realizada por comunicação do presidente, indicando a

data, o horário, o local e a pauta da reunião.
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§ 2e A convocação, pelo Presidente do Conselho, de reuniões extraordinárias deverá
ser justificada e poderá decorrer de solicitação fundamentada de qualquer membÍo do Conselho
Gestor.
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§ ls As propostas de Resolução ou qualquer outro material de apoio deverão ser
encaminhados juntamente com a convocâção.

§ 2s As reunióes ordináriãs e extraordinárias serão convocadas com antecedência
mÍnima de 15 (quinze) e 5 (cinco) dias corridos, respectivamente, admitindo-se a redução dos prazos

referidos se houver consenso entre os membros do Conselho Gestor.

§ 3e As rêuniões do Conselho iníalar-se-ão com um quórum mínimo de 50% de seus
intêgrantes mais um, excluídos o Prêsidente e o Vice-Presidente.

AÍt. 8e As reuniões do Conselho Gestor obedecerão à pauta previaínente
encaminhada aos seus membros e terão o seguinte encaminhamento:

| - instalação dos trabalhos pelo Presidente e conferência de quórum;

ll - leitura e aprovação da pauta;

lll - deliberação sobre a ordem do dia;
lV - discussão de assuntos de ordem geral; e
V - encerramento dos trabalhos.

Parágafo únloo. Os membros do Conselho G€stor poderão solicitar a inclusão de
assuntos na pauta:

l- por solicitaÉo escrita dirigida ao Presidente do Conselho Gestor, que deveó
pautar o pedido na reunião ordinária imêdiatamente posterior e ainda não convocada; ou

ll - por solicitação escrita e com antecedência de 3 (três) dias corridos da reunião, ou
após a instalação dos trabalhos, caso em que a apreciação do assunto na reunião dependerá de
concordância dos demais membros presentes do Conselho.

Art. 9r De cada reunião do Conselho Gestor será lavrada Ata, com emendas e anexos
incluÍdos, a qual, após aprovaÉo e assinatura, será arquivada na Secretaria Executive, e
disponibilizada aos membros do Conselho em melo eletrônico.

§ le A manuta da Ata deverá sêr encaminhada aos membros do Conselho Gestor pela
Secretaria Execttiva da Presidência em até 10 (dez) dias coÍridos, a contar da data da respectíve
reuniãq para apreciação.

§ 2q Os Conselheiros deverão, em até 10 (dez) dias corridos do recebimento da
minuta indicada no parágrafo anterior, manifestar-se oficialmente à Secretaria Executiva do
Conselho Gestorquanto a sua concordância, visando os procedimentos necessários para finalização
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Seção Vl
Dellbenções

Art. 10. O Conselho Gestor deliberará mediante Pronunciamentos e Resoluções.

§ lq Pronunciamentos compreendem as decisões preliminares emitidas pelo
Conselho Gestor, pâra assuntos que necessitam da manifestação de outro ente.

§3e
Conselho Gestor.

Resoluções compreendem as decisões em caráter definitivo emitidas pelo

AÍt. 11. Todas as manffeíações e deliberações do Conselho Gestor serão
consiSnadas êm Ata devidamente convalidadas por seus participantes sendo publicadas nâ lmprensa
Oficial do Município, com divulgação na rede mundial de computadores.

CAPíTULO II

DtsPostçÔES GERATS E FTNATS

Art. 13. Cabe à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos proporcionar ao Conselho
Gestor condiçôes para seu plêno e regular funcionamento, dando-lhe suporte técnico,
administrativo e Íinanceiro, e garantindo a contrâtação de assessoria, consuhoria e auditoria
externa, quando necessário.

AÍt. 14. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas quanto à aplicação deste
Regimento lnterno serão dirimidas pelo Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento
Ambiental ê lnfÍaestrutuftt.
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Art. 15. Este Regimento enrará em vigor na data de sua publicação.

§ 29 Os pronunciamentos deverão ser encaminhados ao seu destinatário poÍ Ofício
do Presidente do Conselho Gestor.

AÍt. 12. As decisões do Conselho serão tomadas com aprovação da maioria simplês
dos membros presentes, cabendo eo Presidente o voto de desempate, quando for o caso,
observando-se o § 3c do Art. 7e deste Regimento.


